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TAXA CONTRA INCÊNDIO 
 

SÚMULA STF Nº 138 
 
É INCONSTITUCIONAL A TAXA CONTRA FOGO, DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
INCIDENTE SOBRE PRÊMIO DE SEGURO CONTRA FOGO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 
SÚMULA STF Nº 274 

 
É INCONSTITUCIONAL A TAXA DE SERVIÇO CONTRA FOGO COBRADA PELO ESTADO 
DE PERNAMBUCO (REVOGADA PELA SÚMULA 549). 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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